RESOLUÇÃO No 15/2008, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008

Cria a Comissão de Acompanhamento do Projeto Campus 2010.



O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE  FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias, considerando o Parecer no 15/2008 da Comissão de Legislação; a decisão do Conselho Universitário de 25 de outubro de 2007, que aprovou o projeto REUNI da UFMG e considerando a decisão do Conselho Universitário de 20 de dezembro de 2007, que aprovou os investimentos em infra-estrutura física do Projeto REUNI da UFMG, resolve:


Art. 1o Criar a Comissão de Acompanhamento do Projeto Campus 2010, cujos membros terão amplo conhecimento de toda a documentação do Projeto.



Art. 2o Caberão à Comissão de Acompanhamento do Projeto Campus 2010 as seguintes atribuições:

I - emitir parecer sobre os orçamentos das obras a serem realizadas no Projeto;

II - acompanhar a evolução do cronograma das obras, discutindo e aprovando, em primeira instância, pequenas adaptações, que se fizerem necessárias ao longo do processo de construção;
III - acompanhar a movimentação dos recursos financeiros na execução do orçamento das obras.



§ 1o A Comissão de Acompanhamento terá o apoio administrativo da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento.



§ 2o A Comissão de Acompanhamento terá a seguinte composição:

I - cinco diretores acadêmicos indicados pelo Conselho Universitário, um dos quais exercerá sua Presidência;
II - um representante da Comissão de Obras e Patrimônio do Conselho Universitário;
III - Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento;

IV - um representante dos servidores técnicos e administrativos em educação, indicado pela representação da categoria junto ao Conselho Universitário;

V - um representante estudantil, indicado pelo Diretório Central dos Estudantes.



§ 3o A Comissão de Acompanhamento será presidida por um dos diretores representantes indicados pelo Conselho Universitário, escolhido em eleição pela própria Comissão.



§ 4o A Comissão de Acompanhamento reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo seu Presidente ou pela maioria de membros, devendo ser lavrada ata de cada reunião.



§ 5o As reuniões da Comissão de Acompanhamento serão secretariadas pela Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento.



§ 6o A Comissão de Acompanhamento emitirá relatório semestral para apreciação da Comissão de Obras e Patrimônio e conhecimento do Conselho Universitário.



Art. 3o A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Professor Ronaldo Tadêu Pena
Presidente do Conselho Universitário
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